
'Prefeitura de São ]oéi do.J Campoó 

tdiado de São 'Paulo 

uso de suas atribuiçÕes legais; 

LIVRO N9 

PUM.ICADO (.A.) NO JORNAL 
BOU f IM DO tv'•UNid~IO 

DECRETO NQ 8138/93 "-J.•. 9'l5 de__lij oq f 93 
de 01 de setembro de 1993 

Declara hÓspede oficial do Munic1 
pio de São José dos Campos, o 

ExcelentlssimoSenhor KOJI NOGUCHI 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, no 

O E C R E T A, 

ArtQ lQ - É considerado hÓspede oficial do Munic1 

pio de São José dos Campos, o Excelentlssimo Senhor KOJI NOGUCHI, Dign1ssimo Assessor 
do Gabinete do Prefeito de Kadoma, que nesta data nos honra com sua ilustre visita. 

ArtQ 2Q - Este decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 01 

de setembro de 1993. 

Ângela 
Municipa l 

Registrado na Divi são de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jur1dicos, ao primeiro dia do mês de setembro do ano de mil no
vecentos e noventa e três. 

DFO/L ira 

~ 

~nato JÚnior 
Di visão de Formalização e Atos 


